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O PREPBITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPlRITO SANTO uealido 
de suas atribuições lesais, faço saber quo a C.(MA.RA MUNICIPAL 
DA SBRRA, decretou e eu sanciono a seauinte Lei: 

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir a ãrea 
aedindo 2.000,00M2 (dois mil metros quadrados), loC! 
lizada à Av. Jones Santos Neves, aunic{pio da Serra, 
4e propriedade de Herdeiros da Belmiro Geraldo Caste! 
lo: SBVBRINA MARIA FERREIRA CASTELLO, MIGUEL CASTELLO 
OLAVO PERRBIRA CASTELLO, MARIA JOSt CASTELLO GONÇA& 
VBS, OC!LIA TBRBZA CASTELLO FERREIRA, IRENE CASTELO ' 
NEVES, JOA'O PBRllJIIRA CASTELLO, NEWTON FERREIRA CASTEh 
LO, LUCY PBRRBIRA CASTBLLO, MIRZA FERREIRA CASTELLO e 
AGUBDA PEIUlBIRA CASTELLO MIGUEL, esta Última represee, 

/) tada pelos seus filhos AGNBS CASTBLLO MIGUEL LIB>.HIO, 
ALBA LILIA CASTELLO MIGUEL, ANNA CLIVIA CASTELLO M! 
\.ltJEL, JOJ:.O MIGUEL, ELISA CASTELLO MIGUEt ASSAD, ZJ!LIA 
CASTELLO MIGUEL BAUOSA e MARIA AGUEDA CASTELLO M! 
GUEL, 

l'arâgrafo Onico - A presente aquisição tea por finalidade a !. 
bertura de uaa rua de acesso ao 8airro Maria Niobe, 

Art. 2' - O preço para aquisição da ãraa descrita no artigo &!, 

terior i de C1$ 600,000,00(Seiscentos Mil Cruzados) , 
correndo a despesa à conta de dotação orçamentária 
própria. 

Art. 3• - Esta Lei entra em vigor aa data de sua publicação, r!_ 
vogadas as disposições •• contrario. 
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